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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Proc.  nº  0422581-77.2016 .8 .19 .0001  

  

 

 A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic ia l  das  

empresas  RCFA ENGENHARIA LTDA, DOMINUS 10 

EMPREENDIMENTOS LTDA,  DOMINUS 11  EMPRENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  DOMINUS 14  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,  DEL 15  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LA SETE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LAGOA SANTA SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  TOSCANINI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  SPE MG 01  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem 

a  ínc l i ta  pre sença  de  V.Exa . ,  em cumpr imento  à  dec i são de  f l s .  4 .952 ,  

in formar ,  e ,  ao  f ina l ,  requere r  o  que  segue :  

 
DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA ESPECIAL 

DESIGNADA  E PUBLICAÇÃO DO EDITAL DOS ARTIGOS 7º ,  §2º  E 
53 ,  §  ÚNICO,  DA LEI  Nº 11 . 101/2005 

 

1 .  Diante  do  p le i to  das  recuperandas  de  l ibe ração  das  h ipotecas  

l ançadas  pe lo  Banco  do  Bras i l  sobre  as  un idades  au tônomas  qu i t adas  do 

empreend imento  Hote l  Pes tana  Barra  ( f l s .  1 .312/1 .324) ,  a  Admin i s t ração 

Jud ic ia l ,  cons ide rando a  man i fe s tação  do  Parqu e t  de  f l s .  1 .711 ,  opinou  à s  

f l s .  5 .314/5 .345  pe la  des ignação  de  audiênc i a  e spec i a l  com os  envo lv idos 

na  qua e s t i o ,  o  que  fo i  aco lh ido  por e s te  d .  Ju ízo  à s  f l s .  6 .352/6 .353 ,  i tem 

1 .2 .  
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2 .  Ocorre  Exa .  que ,  d ian te  da  evo lução  do presente  fe i to ,  a c red i t a  a  

Admin i s t ração  Jud ic ia l  que  a  manutenção  da  re fe r ida  audiênc ia ,  

cons ide rando o  a tua l  e s tág io  do  processo ,   pode  se r  cont raproducente  aos 

rumos da  presente  Recuperação Jud ic i a l .  

 
3 .  Is to  porque ,  a s  recuperandas  já  apresenta ram seu  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  à s  f l s .  5 .480/5.556 ,  onde  prev i ram t ra tamento 

e spec í f i co  pa ra  o  pagamento  dos  c réd i tos  de  c la sse  I I  do  Banco  do  Bras i l  

( f l s .  5 .519/5 .521) ,  e  a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  j á  apresentou  o  re su l t ado  das 

d ive rgênc i a s/hab i l i ta ções  admini s t ra t iva s  que  lhe  foram apresentadas 

t empest ivamente ,  hab i l i tando-se  o  fe i to  pa ra  a  pub l i cação  do  av i so  de  

recebimento  do  p l ano  e  do  ed i ta l  de  credores ,  na  forma  dos  a r t i gos  53 ,  

pa rág ra fo  único ,  e  7º , §2º  da  Le i  n º  11 .101/2005 .  

 
4 .  Com a  pub l icação do  av i so  de  receb imento  do  Plano  de  

Recuperação  Jud ic i a l ,  se rá  aber to  o  prazo  pa ra  os  c redores  apresenta rem 

suas  eventua i s  objeções  ao  Plano  de  Recuperação  Jud ic ia l  o  que ,  em 

ocorrendo,  ge ra rá  a  necess idade  de  convocação  da  Assemble ia  Gera l  de  

Credores ,  ó rgão competente  pa ra  de l ibe ra r  sobre  o re fe r ido  p lano,  nos 

te rmos  do  a r t i go  35 ,  I ,  a ,  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  exaur indo ,  a ss im,  a  

e fe t iv idade/f ina l idade  da  aud iênc ia .  

 
5 .  Ass im,  revendo seu entendimento  ante r ior  por  conta  da  evo lução 

des te  processo ,  en tende  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l  que  a  rea l ização  da  

Aud iênc ia  Espec i a l  des ignada  à s  f l s .  6 .352/6 .353 ,  i t em 1 .2  pode ,  no 

presente  momento ,  acabar  ge rando ent raves  desnecessá r ios  à  regu la r  

marcha  processua l  des ta  recuperação  jud ic ia l ,  j á  que  o  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  j á  p rev iu  t ra tamento  e spec í f i co  pa ra  os  c réd i tos  do 

Banco  do Bras i l  e ,  por tan to ,  caberá  à  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  a  ser  

convocada ,  t ra ta r  e  de l ibe ra r  sobre  a s  cond ições  de  pagamento  prev i s ta s  no 

p l ano .   
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6 .  Isso  posto ,  pugna a  Adminis t ração Judic ia l  pe la  suspensão da 

Audiência  Especia l  des ignada às  f ls .  6 .352/6.353 ,  i tem 1 .2 ,  int imando-

se  o  Minis tér io  Públ ico  e  o  Banco do Bras i l  da  eventua l  dec isão  que 

acatar  o  presente p le i to ,  requerendo a inda,  como medida  para  se  

permit i r  o  adequado,  econômico e  ot imizado prosseguimento  do fe i to ,  

a  publ icação,  com urgência ,  de  edi ta l  conjunto  de divulgação da 

re lação de  credores  apresentada  pela  Adminis t ração Judic ia l ,  nos 

te rmos  do ar t igo  7º ,  §2º  da  Lei  nº  1 1 . 101/2005 ,  bem como para a  

divulgação do av iso  de  recebimento  do Plano de  Recuperação Judic ia l  

de  f l s .  5 .480/5.556  e  seus  anexos,  nos  te rmos  dos  ar t igos  53 ,  parágrafo 

único,  e  55  da  mesma Lei ,  confer indo aos  credores  prazo de  30 

( t r inta)  d ias  para  mani fes tarem eventuais  objeções ,  tudo nos  termos  já  

determinados  às  f l s .  1 .226/1 .227 ,  i tens nº  9  e  10 .   

 
7 .  Em caso  de  aca tamento  do  p le i to  de  pub l icação  con junta  dos 

ed i t a i s  dos  a r t i gos  7º ,  §2 º  e  53 ,  pa rág ra fo  ún ico  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  a  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  in forma  que  d i spon ib i l i za rá  imedia tamente  a  míd ia  

e l e t rônica  contendo a  minuta  do  ed i ta l  conforme  o  mode lo  apresentado  à s  

f l s .  7 .355/7 .363  que  submete  à  aprovação  des te  d .  Ju ízo .  

 

E .  Defe r imento .  

R io  de  Jane i ro ,  18  de  abr i l  de  2017 .  

 

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 
 

Wagner  Madruga  do  Nasc imento          Bruno Ga lvão S .P .  de  Rezende 
                OAB/RJ  128 .768                             OAB/RJ  124 .405 
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